
ESTADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Apelação  Cível  nº  0002720-93.2012.2012.815.0011  -  10ª  Vara  Cível  da 
Comarca de Campina Grande
Relator: Des. José Aurélio da Cruz
Apelante: Energisa Borborema  – Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior
Apelado: Jackson Duarte Cordeiro
Advogado:  Cassio Ataíde

ACÓRDÃO
CONSUMIDOR -  APELAÇÃO  CÍVEL  - AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS 
C/C  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  -  LIGAÇÃO 
CLANDESTINA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  -  NÃO 
COMPROVAÇÃO  DE   FRAUDE  PELO 
CONSUMIDOR  -  RECUPERAÇÃO DE CONSUMO – 
VALORES  PRETÉRITOS  –  SUSPENSÃO  DO 
SERVIÇO  -  IMPOSSIBILIDADE  –  DANO  MORAL 
CARACTERIZADO  –  PRECEDENTES  - 
DESPROVIMENTO DO APELO.

-  Em  reiterados  julgados  o  Superior  Tribunal  de 
Justiça  consolidou  a  posição  de  ser  vedado  às 
concessionárias de energia elétrica interromper seus 
serviços em virtude de saldo devedor proveniente de 
recuperação  de  consumo,  porquanto  entende  tais 
valores como sendo pretéritos.

-  A  análise  do  medidor  feita  pela  ENERGISA não 
serve de prova face à sua produção unilateral e, por 
óbvio,  pelo  interesse manifesto da parte.  Ausente a 
prova de que o medidor foi fraudado pelo consumidor, 
não há  como impor  a  este  o  pagamento  do  débito 
arbitrado por estimativa pela concessionária.
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-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  consagra 
entendimento  no  sentido  de  que  não  é  licito  à 
concessionária  interromper  os  serviços  de 
fornecimento de energia elétrica por dívida pretérita, a 
titulo  de  recuperação  de  consumo,  em  face  da 
existência de outros meios legítimos de cobrança de 
débitos antigos não pagos. 

-  O dano advém da ilegalidade do corte de energia 
elétrica  e  da  demora  no  restabelecimento,  não 
necessitando  comprovação.  Valor da  indenização 
arbitrado conforme a jurisprudência do STJ e desta 
Corte. 

                          VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  deste 
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,  em negar provimento 
ao apelo, nos termos do voto do relator e da certidão de fl. 240.                        

Relatório

Trata-se de Apelação cível, interposta pela Energisa Borborema 
– Distribuidora de Energia S/A,  em face da sentença fls.200/206, que julgou 
parcialmente procedente o pedido inicial, nos autos da Ação Declaratória de 
Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais e Materiais, movida 
por Jakson Duarte Cordeiro – ME em face da recorrente.

Na exordial, o apelado aduz que a recorrente efetuou o corte no 
fornecimento de energia elétrica de sua unidade consumidora, nada obstante 
encontrar-se com as faturas rigorosamente em dia, sob o argumento de que tal 
suspensão teria sido motivada em decorrência da diferença de consumo do 
mês de janeiro de 2011, apurado, segundo o autor/apelado, de forma unilateral 
e sem qualquer critério legal.

Argumenta que o corte ocorreu no dia 30 de setembro de 2011, 
tendo o fornecimento sido restabelecido apenas em 03 de outubro do mesmo 
ano, paralisando totalmente as atividades da empresa, o que causou diversos 
prejuízos  em  seu  estabelecimento  comercial,  cujo  prejuízo  material  foi  da 
ordem de R$ 52.715,00 (cinquenta e dois mil, setecentos e quinze reais). Ao 
final,  pugnou  pela  desconstituição  do  débito  imputado,  bem  assim  a 
condenação da concessionária ré no pagamento de danos morais e materiais
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Contestação  apresentada  às  fls.  114/167,  aduzindo  que  foi 
constatada irregularidade no aparelho de mensuração, ocorrendo um desvio 
de  energia  na  unidade  consumidora,  que  beneficiava  a  mesma,  ficando 
caracterizada a fraude. Aduz que adotou todos os procedimentos legais e que 
o cálculo da recuperação de consumo foi elaborado de acordo com os critérios 
determinados pelo art. 72 da Resolução 456/00 da ANEEL, e, portanto, nada 
tem de abusivo. Pugnou, ao final, pela total improcedência do pedido.

Impugnação à contestação (fls. 171/186).

Sentença às fls.  200/206 julgando parcialmente procedente o 
pedido inicial, cuja parte dispositiva ficou assim redigida:

[…] Ante o exposto, julgo procedente, em parte, o pedido 
formulado na inicial,  com resolução de mérito (CPC, art. 
269,  I),  para declarar a inexistência do débito relativo à 
diferença de consumo no período de 01/2011 a 02/2011, 
apurado pela Energisa, no valor total de R$ 7.755,69 (sete 
mil,  setecentos  e  cinquenta  e  cinco  reais  e  sessenta  e 
nove centavos),  bem assim para condenar a Energisa a 
pagar ao autor a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a 
título de danos morais, […]

De outra senda, rejeito o pedido de indenização por danos 
materiais,  em  harmonia  com  a  fundamentação  deste 
decisum.

[…].

Irresignada,  a  Energisa  interpôs  recurso  de  apelação  às  fls. 
208/218, aduzindo que a sentença foi equivocada, vez que houve a fraude no 
sistema de medição de energia da unidade consumidora da apelada. Sustenta 
ter seguido todas as normas de condutas estabelecidas pela ANEEL, devendo 
prevalecer  o  cálculo  da recuperação de consumo foi  elaborado.  Insurge-se 
contra a condenação em danos morais, alegando não estarem presentes os 
requisitos  para  sua  configuração.  Pugnou   pela  reforma da  sentença  para 
julgar totalmente improcedente a ação ou, em caso contrário, pela minoração 
da verba indenizatória fixada pelo Juízo a quo.

Sem contrarrazões.

A Douta Procuradoria-Geral de Justiça, em seu parecer de fls. 
231/234  deixou  de  emitir  parecer  conclusivo,  porquanto  ausente  interesse 
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público que recomende sua intervençao.

É o relatório.

VOTO

I - PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos 
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

II – MÉRITO. 

A  questão  devolvida  no  presente  recurso  refere-se  a 
desconstituição de débito decorrente de suposta fraude em medidor de energia 
elétrica,  com suspensão  no  fornecimento  de  energia,  gerando  o  dever  de 
indenizar.

Inicialmente vale ressaltar que a irregularidade  no  medidor de 
energia elétrica do consumidor, no período de 01/2011 a 02/2011, ensejou a 
recuperação de consumo através de perícia realizada de forma unilateral pela 
empresa/apelante, não tendo sido oportunizado ao recorrido o contraditório e 
ampla defesa. 

Conforme  se  depreende  dos  autos,  a  inspeção  para 
constatação de consumo irregular foi confeccionada de forma unilateral sem  a 
participação  da  parte  contrária,  impossibilitando  assim,  atribuir  a  culpa  ao 
consumidor pela suposta irregularidade.  Ademais a Energisa não provou que 
o promovente locupletou-se durante o período da suposta fraude no medidor, 
devendo ser nula a dívida reclamada.

Vejamos decisão nesse sentido:

CONSTITUCIONAL E CONSUMIDOR - Ação declaratória 
de inexistência de débito c/c, reparação pelos danos 
morais  -  Medidor  de  energia  elétrica  -  Suspeita  de 
irregularidade  -  Inspeção  feita  pelos  próprios 
funcionários-  Nulidade  do  débito  -  Dano  moral  - 
Configuração  -  Honorários  advocatícios  -  Pleito  de 
majoração  -  Cabimento  -  Provimento.  -  Mesmo  sendo 
realizada  a  perícia  em  órgão  metrológico  da  empresa, 
impunha  à  concessionária  informar  o  consumidor  do 
procedimento  administrativo,  já  que  visava  apurar 
irregularidades,  ou  mesmo  indícios  de  fraudes,  por 
suposta  violação,  no  aparelho  medidor  de  energia.  -  A 
indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante 
prudente  arbítrio  do  juiz,  dentro  da  razoabilidade, 
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observados  a  capacidade  patrimonial  do  ofensor,  a 
extensão  do  dano  experimentado  pelo  autor.  Ainda,  tal 
importância não pode ensejar enriquecimento ilícito para o 
demandante, mas também não pode ser ínfima, a ponto 
de não coibir a ré de reincidir em sua conduta. [...] (TJPB - 
Acórdão do processo nº 00012425920128150881 - Órgão 
(2ª  Câmara  cível)  -  Relator  Des.  Abraham  Lincoln  da 
Cunha Ramos - j. em 25-02-2014 (grifos acrescidos).

No que se refere ao corte de energia elétrica, entendo pela sua 
impossibilidade pelo não-pagamento dos valores decorrentes da recuperação 
de consumo, porque este se caracteriza como cobrança pretérita. 

In casu,  o apelado quitava regularmente as faturas, quedando-
se  inadimplente  apenas  em  relação  à  recuperação  de  consumo,  tendo  a 
demandada procedido à interrupção do fornecimento de energia elétrica, pelo 
prazo de 72 horas, incorrendo assim, em ato ilícito manifestamente abusivo, o 
que  enseja o direito a reparação por danos morais em virtude da sensação de 
desespero,  aflição,  angústia,  aborrecimento,  dissabor,  desconforto  e 
preocupação  a  que  se  sujeitou  o  consumidor.  Ademais é desproporcional 
compelir o consumidor ao pagamento mediante coação, através do corte do 
serviço.

Em reiterados julgados o Superior Tribunal de Justiça consolidou 
a posição de ser vedado às concessionárias de energia elétrica interromper 
seus serviços em virtude de saldo devedor  proveniente de recuperação de 
consumo, porquanto entende tais valores como sendo pretéritos. Vejamos:

PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART.  
535  DO  CPC.  INOCORRÊNCIA.  SUSPENSÃO  DO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE ENERGIA. DÉBITO 
PRETÉRITO. INVIABILIDADE. SUSPENSÃO INDEVIDA.  
DANOS  MORAIS.  DESPROPORÇÃO  NÃO 
CONFIGURADA.  REVISÃO.  SÚMULA 7/STJ.  [...]  6.  O 
corte  de  serviços  essenciais,  como  água  e  energia  
elétrica,  pressupõe  o  inadimplemento  de  conta 
regular, relativa ao mês do consumo, sendo inviável,  
pois,  a  suspensão  do  abastecimento  em  razão  de 
débitos  antigos.  Precedentes.  [...].  (STJ  -  AgRg  no  
AREsp:  284187  RS 2013/0009557-0,  Relator:  Ministro 
CASTRO MEIRA, Data de Julgamento: 28/05/2013, T2 -  
SEGUNDA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe 
05/06/2013) (sem grifos no original).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  RAZÕES  RECURSAIS  QUE  NÃO 
INFIRMAM  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO 
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AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VALOR 
INDENIZATÓRIO.  MATÉRIA  NÃO  ALEGADA  NO 
RECURSO  ESPECIAL.  INOVAÇÃO  RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. [...] 2. Na 
hipótese em exame,  a agravante deixou de impugnar  o 
fundamento relativo à existência de jurisprudência pacífica 
no  âmbito  do  Superior  Tribunal,  no  sentido  de  que é 
ilegítimo  o  corte  administrativo  no  fornecimento  de 
energia elétrica quando o débito decorrer de suposta 
fraude no medidor de consumo de energia,  apurada 
unilateralmente pela concessionária (Súmula 83/STJ). 
3.  A  questão  relativa  à  desproporcionalidade  do  valor 
fixado a título de indenização, não foi alegado no recurso 
especial,  razão pela  qual  não pode ser  examinado,  por 
caracterizar  inovação  recursal,  vedada  em  sede  de 
regimental.  4.  Agravo  regimental  não  provido.  (STJ    , 
Relator:  Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  Data  de 
Julgamento: 03/06/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA) (grifos 
de agora).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ADMINISTRATIVO. 
ENERGIA ELÉTRICA. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DÉBITO.  INADIMPLÊNCIA.  Suspensão  do  serviço. 
Impossibilidade.  Cobrança  pelas  vias  ordinárias. 
Precedentes.  Agravo  regimental  a  que  se  nega 
provimento.  (STJ;  AgRg-Ag  1.379.176;  Proc. 
2011/0004549-9;  SP;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Teori 
Albino Zavascki; Julg. 06/09/2011; DJE 13109/2011). 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
ENERGIA  ELÉTRICA.  FRAUDE.  RECUPERAÇÃO  DE 
CONSUMO.  CÁLCULO.  VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535,  
INCISO  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  
OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  VIOLAÇÃO  DE 
RESOLUÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  CUSTO 
ADMINISTRATIVO.  SÚMULA  N°  7/STJ.  SUSPENSÃO 
DO FORNECIMENTO. DÉBITO PRETÉRITO.
1. Não há falar em violação do artigo 535 do Código de 
Processo  l,  por  decidida  a  matéria  com  fundamento 
diverso do pretendido.
2. A  violação  de  resolução  não  desafia  a 
interposição  de  Recurso  Especial,  isso  porque  ato 
normativo não se compreende no conceito de Lei Federal 
exigido pela Constituição. 3. "Restando reconhecido pelas 
instâncias ordinárias, com amparo expresso em elementos 
de  prova,  que  não  foram  comprovadas  as  despesas 
referentes ao custo administrativo, a alegação em sentido 
contrário,  no  Recurso  Especial,  encontra  óbice  no 
enunciado  n°  7  da  Súmula  desta  Corte  Superior.  " 
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(AgR9REsp n° 1.118.066/RS, da minha Relataria,  in Dje 
17/5/2010).4.  "E  firme  a  jurisprudência  desta  Corte 
Superior de Justiça no sentido da impossibilidade de 
suspensão  de  serviços  essenciais,  tais  como  o 
fornecimento de energia elétrica e água, em função da 
cobrança  de  débitos  pretéritos."   (AGRGAG  n° 
1.207.818/RJ,  da  minha  Relatoria,  in  DJe  2/2/2010).  5. 
Agravo  regimental  improvido.  (STJ;  AgRg-EDcl-Ag 
1.373.829;  Proc.  2010/0221054-8;  RS;  Primeira  Turma; 
Rel. Min. Hamilton
Carvalhido; Julg. 12/04/2011; DJE 25/04/2011)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO 
DE  SEGURANÇA.  SUSPENSÃO  DO  FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA, EM RAZÃO DE FRAUDE NO 
MEDIDOR.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  1.  É 
indevido  o  corte  de  energia  elétrica  no  caso  de 
recuperação de consumo, apurado em decorrência de  
fraude  no  medidor.  Precedentes:  AGRG  no  RESP 
1075717/RS,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  Segunda  
Turma,
DJe  02/1212008;  AGRG no  AG 1031388/MS,  Rel.  Min.  
Enise Arruda, Primeira Turma, DJe 12/11/2008; AGRG no 
AG  1200406/RS,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  Segunda 
Turma,  Dje  07/12/2009;  RESP  962.631/RS,  Rel.  Min.  
Humberto Marfins, Segunda Turma, DJ 19/09/2007 p. 261.  
2.  Agravo  regimental  não  provido.  (STJ;  AgRg-REsp 
1.007.492;  Proc.  2007/0274059-3;  SC;  Primeira  Turma;  
Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves;  Julg.  12/04/2011;  DJE 
18/04/2011)

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. INADIMPLEMENTO. DÉBITOS 
ANTIGOS.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.    O  Superior   
Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido 
de que não é licito à concessionária interromper os 
serviços  de  fornecimento  de  energia  elétrica  por  
dívida pretérita, a titulo de recuperação de consumo,  
em face da existência  de outros meios legítimos de 
cobrança de débitos antigos não pagos. Precedentes. 
2.  Agravo regimental  não provido.  (STJ;  AgRg-AgRg-Ag 
1.124.234;  Proc.  2008/0260112-3;  SP;  Primeira  Turma;  
Rel.  Min.  Arnaldo Esteves Lima;  Julg.  22/0212011;  DJE 
03/03/2011)

Colaciono decisão do Tribunal de Justiça da Paraíba, no mesmo 
sentido
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  SERVIÇO  DE 
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  FRAUDE 
NO  MEDIDOR.  IMPUTAÇÃO  DE  DÉBITO  AO 
CONSUMIDOR.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  ILEGALIDADE 
DA  COBRANÇA.  VERBA  INDENIZATÓRIA. 
MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO.  -  A mera inspeção 
por parte da concessionária de serviço de energia elétrica 
não  legitima  a  imputação  de  débito  ao  consumidor  por 
fraude no medidor, o qual somente se justifica nos casos 
de  perícia  técnica  e  quando  assegurada  o  direito  ao 
contraditório.  -  Já  assentou  o  STJ  que  "Não  se  pode 
presumir  que  a  autoria  da  fraude  no  medidor  seja  do 
consumidor em razão somente de considerá-lo depositário 
de tal aparelho e por este situar-se à margem de sua casa, 
como entendeu a Corte de origem." (REsp:  1135661/RS 
2009/0070734-7,  Relator:  Ministro  HERMAN BENJAMIN, 
Segunda Turma, Julgamento: 16/11/2010, Publicação: DJe 
04/02/2011).  -  A  responsabilidade  de  pagar  débito 
referente à revisão de consumo somente surge quando se 
deu  causa  para  fraude  que  ensejou  tal  revisão.  - 
Configurado o dano moral, o valor da indenização se mede 
pela extensão do dano, grau de culpa do ofensor, situação 
socioeconômica  das  partes,  além de  cuidar-se  em fixar 
uma quantia que sirva de desestímulo ao ofensor para a 
renovação da prática ilícita,  de modo que a indenização 
não deixe de satisfazer a vítima, nem seja insignificante 
TJPB - Acórdão do processo nº 00002065320138150361 - 
Órgão (2ª  Câmara Especializada  Cível)  -  Relator  DESA 
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA - j. em 08-
08-2014 (grifos de agora).

A energia elétrica é serviço de natureza essencial, não podendo 
servir  de meio coercitivo  de cobrança,  além do que  deve ser  observado o 
princípio  da  continuidade  do  serviço  público  e  da  dignidade  da  pessoa 
humana,  quando  da  sua  suspensão,  sob  pena  de  restar  configurada  a 
ocorrência de danos morais, passíveis de indenização. 

Embora não exista orientação uniforme e objetiva na doutrina ou 
na jurisprudência de nossos tribunais para a fixação dos danos morais, é ponto 
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pacífico que o Juiz deve sempre observar as circunstâncias fáticas do caso 
examinado,  a gravidade objetiva do dano, a extensão de seu efeito lesivo, a 
natureza  e  a  extensão  do  dano,  as  condições  econômico-financeiras  da 
concessionária de serviço público  e do autor, visando com isto que não haja 
enriquecimento do ofendido e que a indenização represente um desestímulo a 
novas agressões.

Levando-se  em  consideração  todos  os  parâmetros 
mencionados,  e ainda,  que o corte de energia  ocorreu pelo  período de 72 
horas, impondo-se a paralisação de suas atividades da empresa, entendo que 
a verba indenizatória fixada pelo Juízo de primeiro grau em R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais) deve ser mantida, de modo a cumprir a dupla finalidade da espécie 
indenizatória  em  apreço tendo  em  vista  as  circunstâncias  do  caso, 
especialmente a existência de uma irregularidade no medidor, bem como ser a 
parte autora pessoa jurídica.

III - DISPOSITIVO

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo-
se incólume a sentença vergastada.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças 
Morais Guedes.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz (relator), a Exa. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                 RELATOR  
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